
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
RESOLUÇÃO 005 CMDPI

RESOLUÇÃO Nº 005/2026 – CMDPI
 

Súmula: Aprova a Prestação de Contas anual
2024, período do pagamento até 31/12/2024, do
Incentivo Parana Viaja Mais 60 Del. 024/2023,
Repasse do Fundo Estadual dos Direitos do
Idoso - FIPAR

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Tijucas do Sul – CMDPI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação e normativas em vigor, e
CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada em 10 de
fevereiro de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Aprova a Prestação de Contas anual 2024, período do
pagamento até 31/12/2024, do Incentivo Paraná Viaja Mais 60
Del. 024/2023, Repasse do Fundo Estadual dos Direitos do
Idoso - FIPAR.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
BRUNO RENAN CRUZ DA ROCHA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
– CMDPI
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